
Secretaria de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos SEJUF

Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência      

Reunião Ordinária COEDE/PR  JULHO 2019

Aos oito dias do mês de Julho do ano de 2019, às treze horas e trinta e seis minutos, na Sala

de  Gestão, Fani Lerner, no sétimo andar, da  Secretária de Estado da Justiça, Trabalho e

Direitos Humanos SEJUF  situada no Palácio das Araucárias, à rua Jacy Loureiro de Campos,

s/n, Centro Cívico, Curitiba, Paraná. Iniciou-se a reunião com em primeira chamada, sem

quórum. Retomada a reunião às treze horas e cinquenta minutos, em segunda chamada, com

apresentação dos Conselheiros Governamentais, Luis Felipe Gubert Braga Côrtes SEDS,

Flávia Bandeira Cordeiro SEDS, Aline Jarschel de Oliveira SESA, Isaac Ramos de Oliveira

SEJU/ TRABALHO, Abimael Mardegan SEJUF Trabalho, Maria Odhilie Dietrich SEED, Clara

Marcia Piazzeta SETI, Tiago Marich Rubin SESP, Eliseu Raphael Venturi SEPL, Mario Sérgio

Fontes SEET Esporte,  Carolina Leal  Ribas SEEC,  e  Conselheiros da Sociedade Civil,

Andréa Cristina de Fátima dos Santos, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Piraquara. Tereza de Jesus Loução Pereira, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Cruzeiro  do  Oeste,  Clodoaldo  de  Lima Zafatoski,  Associação  dos  Deficientes  Físicos  do

Paraná,  Carlos  Renato  do  Rosário,  Associação  de  Pais  e  amigos  dos  Excepcionais  de

Paranaguá, Horaídes Defani Souza Borges, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Santo Antônio do Sudoeste, Carla Regina Wingert de Moraes, Associação de Pais e Amigos

dos Excepcionais de Palmas, Regina Roas Pedroso Rosa, Associação de Pais e Amigos dos

Deficientes Visual APADEVI, Celma Juliane Siqueira Gomes Federação Nacional de educação

Integrada dos Surdos FENEIS e Ivã José de Pádua Associação Cascavelense de Pessoas

com Deficiência Visual ACADEVI. Convidadas, Senhoras Terezinha Niehmes e Maria Sonia

Silva. Ressalva para a presença de dois (a) intérpretes na reunião. Jane Vasques, Secretária

Executiva do COEDE, apresenta os Informes, Convites e Justificativas. Ocorrerão Alterações

dos Representantes da SEPL Secretaria de Planejamento Substituição do Suplente Paulo

Roberto Luccas, Paula de Castro Tavares  em Trâmite. Cadastro do COEDE PR atualizado no

FORBRACE  Fórum Brasileiro de Conselhos Estaduais e do Distrito Federal. Participação do

COEDE na Feira de Tecnologia Assistiva, Reatech ocorrida nos dias treze à dezessete em

São  Paulo  SP,  com  Participação  dos  Representantes  do  COEDE  PR  na  pessoa  do

Presidente Luiz Felipe Braga e do Conselheiro Ivã José de Pádua.  Segue os Ofícios.
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Ofício  resposta  de  apoio  ao  CONADE.  Cumprimentando-o  Cordialmente,  sirvo-me do

presente para agradecer a manifestação de apoio dirigida ao CONADE, em razão dos

efeitos  do  Decreto  9.759/2019.  Por  oportuno,  informo  que,  todas  as  providências  na

esfera  Administrativa  foram  adotadas  no  sentido  da  Preservação  do  CONADE,

considerando a atual estrutura e funcionamento. O processo encontra-se tramitando no

âmbito do Governo Federal, o qual, vem sinalizando de forma positiva quanto a sequência

do trabalho do Conselho. Referente as  Atas dos meses de Março, Abril, Maio e Junho,

destaca que foram todas encaminhadas por e-mail  para aprovação e contribuição dos

respectivos  Conselheiros. Aprovação  da  Pauta,  Pauta  Aprovada. Observação,  O

Conselheiro Ricardo Vilarinho, infelizmente não conseguiu participar da reunião por problemas

técnicos com o Elevador do prédio do Palácio das Araucárias.  Início da reunião.  Senhora

Carla Regina dá as boas vindas a todos Conselheiros e faz a Leitura das Comissões e dos

seus respectivos Pareceres. Comissão Permanente de Políticas Básicas 1.1 Denuncia de

alunos machucados na Escola Madre Paulina em São José dos Pinhais. Relato de duas

famílias encaminhadas por e-mail nos dias 27/05 e 20/06/2019, ambas situações foram

repassadas à Direção da Escola pelos seus familiares, que ainda desconheciam os fatos.

Parecer da Comissão,  Oficiar à Secretaria Municipal  de Educação de São José dos

Pinhais para ciência dos relatos que chegaram ao conhecimento deste Conselho e após,

solicitar  retorno  do  COEDE referente  as  providências  tomadas.  Parecer  do  COEDE:

Aprovado.  1.2  Relatório  da  ONU 2018,  Desinstitucionalização  das  Pessoas  com

Deficiência,  como Medida de Equiparação de Direitos.  Sugestão do Presidente do

CONADE, senhor Marco Castilho, para leitura e compartilhamento das informações do

Relatório da ONU 2018. Entre os objetivos,  tratar da Desinstitucionalização das Pessoas

com Deficiência como Medida de Equiparação de Direitos.  Parecer da Comissão,  Fica

estabelecido  que  cada  membro  dessa  Comissão,  deverá  realizar  leitura  individual,

trazendo  o  parecer  na  próxima  reunião.  Parecer  do  COEDE:  Aprovado.  1.3

Requerimento solicitando consulta e análise de uma Nova Proposta de Inclusão de

Política Pública às pessoas com Deficiência. O Deputado Estadual senhor, Coronel

Lee enviou requerimento solicitando consulta e análise de uma nova Proposta de Inclusão

de Política Pública às Pessoas com Deficiência quanto a inclusão de tutor profissional de

apoio  escolar.  Para  ele,  “A necessidade de um Tutor  Profissional  de  apoio  escolar  é

apresentada constantemente pelos pais, famílias e profissionais da área de Educação,
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Saúde e Assistência Social.  Verifica-se que o Sistema adotado hoje, não abarca algumas

necessidades enfrentadas pelas pessoas com deficiência. Sugiro, a Inclusão de um tutor

profissional  de  Apoio  Escolar,  conforme e  de maneira  comprovada a  necessidade da

Rede Pública de atendimento às pessoas com deficiência,  podendo ser realizado por

Estagiários contratados a cada ano, para assegurar aos pais ou responsáveis legais o

direito  à  Comunicação,  Reuniões  e  acesso  aos  Relatórios  elaborados  por  estes

profissionais”.   Parecer  da  Comissão,  Convidar  os  Secretários  de  Educação  do

município  de Curitiba e do Estado do Paraná para junto ao Conselho,  apresentar  na

Assembleia Legislativa do Paraná as Políticas Públicas, Legislação Municipal e Estadual

vigente  no  que  se  refere  a  inclusão  escolar.  Parecer  do  COEDE: Responder  Ofício

informando que os membros deste Conselho se encontram à disposição para participar

da reunião da Comissão de Educação ou qualquer outra Comissão, para prestar todos os

esclarecimentos necessários. Posterior, sugere-se que seja feito Convite ao Município de

Curitiba.  1.4  Requerimento  de  Profissional  Guia  Intérprete  Histórico.  Aluno  com

Síndrome  de  Wolfram.  Segundo  relato  da  mãe,  o  filho  apresenta  surdez  profunda

bilateral, baixa visão e surtos de agressividade. Está matriculado na Escola Estadual Júlio

Mesquita e devido a laudo médico no momento faz atendimento domiciliar,  atendimento

SAREH,  em  três  horas  semanais  e  sem  o  Profissional  Guia  Intérprete.  Parecer  da

Comissão,  Oficiar  o  Núcleo  Regional  de  Educação  sobre  a  situação.  Parecer  do

COEDE:  Aprovado.  Comissão  de  Capacitação,  Mobilização  e  Articulação.  3.1

Questionário  do CENSO IBGE 2020  Deficiências  em geral.   O Censo  do  IBGE é

realizado a cada dez anos. Percebemos que os dados apontados do CENSO 2010, no

que trata da população com deficiência não condiz com a realidade. O questionário que

se mensurou apresenta o familiar  portador de deficiência,  possibilitando positivamente

que fossem enquadradas.  É fundamental que o questionário seja bem elaborado, para

que se consiga obter um dado mais próximo da realidade no CENSO 2020. Parecer da

Comissão,  Enviar  Ofício  ao IBGE perguntando como está o questionário  do CENSO

2020 que irá  mensurar a população com deficiência,  bem como qual  será a Amostra

Populacional  que  o  mesmo  será  aplicado.  Se  o  instrumento  foi  discutido  com  os

segmentos que representam pessoas com deficiência e se houve Assessoramento por

especialistas, uma vez que no último Censo ocorreram problemas comprometendo os

dados obtidos. Enviar Ofício ao CONADE questionando se houve alguma articulação com
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o IBGE quanto ao questionário do CENSO 2020.  Parecer do COEDE: Aprovado. 2.1

Negativa  do  Hospital  de  Paranaguá  no  Atendimento  Médico  Especializado.

Recebemos denúncia sobre negativa da Unidade de Saúde do Município de Paranaguá

em prestar  atendimento  de Fonoaudiologia,  em razão da APAE dispor  de  tal  serviço.

Parecer da Comissão,  Encaminhar Ofício à Secretaria Municipal da Saúde solicitando

esclarecimentos. Parecer do Coede,  Aprovado.  2.2 Ofício 4945/2019  Em resposta ao

Ofício 028/2019 COEDE/PR. Este Conselho recebeu uma denúncia sobre o Município de

Arapoti Paraná, referente as Empresas de Transporte que estão utilizando manobras para

não se cumprir à Legislação do passe livre, passando a fornecer passagens de ônibus

convencional apenas para os sábados e domingos.  Parecer da Comissão: Tendo em

vista que já existe na Procuradoria o Inquérito Civil nº 1.25.002.001415/2014-60,   com o

objetivo de apurar a possível restrição no fornecimento de passagens pelas empresas de

ônibus para as pessoas com Deficiência.  Sugerimos o encaminhamento de ofício ao MPF

Federal  informando  mais  uma denúncia,  bem como,  se  possível  informação  sobre  o

Inquérito Administrativo. O Ministério Público Federal em retorno ao Ofício encaminhado

informou que anexou a denúncia ao Inquérito em andamento.  Parecer da Comissão,

Ciência.  Parecer do COEDE:  Encaminhar Ofício questionando sobre o andamento do

Inquérito.  2.3 Demora nas Agências do INSS no Agendamento de Perícia do BPC.

Recebemos denúncia sobre a demora para perícias do benefício BPC nas Agências do

INSS. Há casos de pessoas com mais de um ano de espera no município de Paranaguá.

Parecer da Comissão,  Encaminhar Ofício ao INSS questionando sobre os trâmites de

agendamento  de  Perícia.  Parecer  do  COEDE:  Aprovado.   2.4  Venda  de  cadeira

Motorizada Doada pelo Estado. Recebemos questionamentos sobre a venda de cadeira

de rodas.  A pessoa relata  que uma senhora viúva quer  vender  a cadeira  motorizada

fornecida pelo Estado. E saber se pode ou não, e quais procedimentos a tomar. Parecer

da Comissão, Encaminhar Ofício a SESA para verificar os trâmites e informar a pessoa

que  se  trata  de  um  bem  público  que  não  pode  ser  vendido.  Parecer  do  COEDE:

Aprovado.  2.5  Oficio  nº  221112/2019  RCTB  em  Resposta  ao  Oficio  025/2019

COEDE/PR   Falta  de  Acessibilidade  nos  Hotéis,  Motéis  e  Restaurantes. O

Conselheiro  Ricardo Vilarinho indaga sobre a fiscalização dos Órgãos competentes  à

acessibilidade  de  hotéis,  motéis  e  restaurantes  no  Estado  do  Paraná.  Parecer  da

Comissão:  Encaminhar Ofício para órgãos fiscalizadores  CREA E CAU, questionando
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sobre as providências tomadas em relação à acessibilidade, bem como questionar, como

são  feitas  as  “liberações”  quais  as  exigências.  Parecer  do  COEDE:  Aprovado.  O

Conselho Regional de Engenharia informou que, com vistas ao atendimento do interesse

público primário e secundário e resguardando direitos e obrigações, informamos não ser

nossa  missão  Constitucional  e  Legal  a  fiscalização  dos  requisitos,  normas  e

procedimentos  de  acessibilidade,  atuando  o  CREA  PR  em  caráter  subsidiário  e

fragmentário juntamente com outros Órgãos Públicos. Também não cabe qualquer análise

que  subsidie  emissão  de  alvarás  e/ou  licenças.  Para  realização  da  averiguação  das

condições  de  acessibilidade  deve  ser  contratado  um  Profissional  habilitado,  para

elaboração  de  Relatório  Técnico.”  Parecer  da  Comissão,  Aguardar  retorno  do  CAU.

Parecer do COEDE: Aprovado. 2.6  Oficio nº 4178/2019  PRDC PR em resposta ao

Ofício O22/2019 COEDE/PR.  O Conselheiro Julio Marcos de Souza solicitou inclusão do

assunto em pauta em razão das constantes reclamações das pessoas com deficiência

auditiva em relação à ausência de intérpretes de libras para viabilizar a comunicação no

atendimento e na realização das Perícias junto ao INSS. Histórico Legislativo, Além da Lei

n. 10.436/2002 que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais Libras, o art. 26 do Decreto

n. 5.626/2005 dispõe que “ A partir  de um ano da publicação deste Decreto, o Poder

Público,  as  Empresas  Concessionárias  de  Serviços  Públicos  e  os  Órgãos  da

Administração  Pública  Federal,  direta  e  indireta  devem garantir  às  pessoas  surdas  o

tratamento  diferenciado,  por  meio  do  uso  e  difusão  de  Libras  e  da  tradução  e

interpretação  de  Libras  Língua  Portuguesa,  realizados  por  Servidores  e  Empregados

capacitados  para  essa  função,  bem  como,  o  acesso  às  tecnologias  de  informação,

conforme prevê o Decreto n. 5.296, de 2004. §1o.” “ As Instituições de que trata o caput

devem dispor de, pelo menos, cinco por cento de Servidores, Funcionários e Empregados

capacitados para o uso e interpretação da Libras. §2o O Poder Público, os Órgãos da

Administração Pública Estadual, Municipal e do Distrito Federal, e as Empresas Privadas

que  detêm  concessão  ou  permissão  de  Serviços  Públicos  buscarão  implementar  as

medidas  referidas  neste  Artigo  como meio  de  assegurar  às  pessoas  surdas  ou  com

deficiência  auditiva  o  tratamento  diferenciado,  previsto  no  caput.”.  Ainda,  o  referido

Decreto determinou prazo para que as empresas Públicas se adequassem. “ Art. 28. Os

Órgãos  da  Administração  Pública  Federal,  direta  e  indireta,  devem  incluir  em  seus

orçamentos anuais e plurianuais dotações destinadas a viabilizar ações previstas neste
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Decreto,  prioritariamente  as  relativas  à  formação,  capacitação  e  qualificação  de

Professores, Servidores e Empregados para o uso e difusão da Libras e à realização da

tradução e interpretação de Libras Língua Portuguesa, a partir de um ano da publicação

deste Decreto.”  Parecer da Comissão:  Envio de Ofício ao INSS questionando sobre o

cumprimento das Legislações em todas as Gerências do Estado do Paraná. Enviar Ofício

ao  Ministério  Público  Federal,  Defensoria  Pública  da  União  e  ao  CONADE  para

manifestação. Exemplificando, o questionamento aos Órgãos, diz respeito não somente a

acessibilidade arquitetônica mas também atitudinal  Parecer do COEDE: Aprovado. Em

Retorno  ao  Ofício,  o  Ministério  Público  Federal  solicitou  que  seja  encaminhada

respostado ao INSS, bem como, cópia da Denúncia à Procuradoria da República em Pato

Branco PR. Aguardar retorno do INSS e encaminhar para o MPF de Pato Branco. Parecer

da Comissão,  Aguardar o retorno do INSS e encaminhar Ofício para o MPF. Parecer do

COEDE, Aprovado. Em retorno, o CONADE informou que encaminhou a denúncia para a

Procuradoria  Geral  da  República,  bem  como,  recomendou  ao  Exmo.  Ministro  de

Desenvolvimento Social e Agrário, um Parecer dos Direitos das Pessoas com Deficiência,

para que se determine a acessibilidade às pessoas surdas na Agência do INSS no Estado

do  Paraná  e  em todo  o  País.  Contratação  de  Intérpretes  de  Libras  para  viabilizar  a

comunicação no atendimento e na realização das Perícias junto ao INSS, conforme a

Legislação em vigor. O CONADE encaminhou a mesma recomendação ao Ilmo senhor

Presidente do INSS. Ainda, o CONADE encaminhou cópia do Parecer para o Ministro do

Desenvolvimento Social e Agrário, Presidente do INSS, Presidente do Conselho Federal

da  OAB,  Procuradoria  Geral  da  República,  MPF,  bem  como  a  este  Conselho.  Em

contrapartida, a Coordenação da Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho do INSS, em

retorno ao Ofício encaminhado, justificou que a Coordenação de Saúde é a responsável

pela  acessibilidade  aos  Servidores  do  INSS,  razão  pela  qual,  determinou  o

encaminhamento ao Setor responsável.  Assim, a Divisão de Educação à Distância do

INSS  recebeu  o  Ofício  para  identificar  os  Servidores  das  Gerências  Executivas

Superintendências, capacitados no Curso de Língua Brasileira de Sinais Libras para atuar

como  intérpretes  durante  o  atendimento.    Em  resposta,  a  Divisão  informou  que

encaminhou um DVD para a Diretoria de Gestão de Pessoas do INSS contendo a relação

dos  Servidores  inscritos  e  aprovados em Curso  de  Libras,  por  unidade  de lotação  e

situação  cadastral.  No  mais,  o  MPF  do  município  de  Pato  Branco  PR,  informou  o
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arquivamento do Inquérito instaurado em razão da falta de provas concretas da denúncia.

De outra forma, o MPF do município de Foz do Iguaçu informou que instaurou Inquérito

Civil n.1.25.003.005998/2018-11. Parecer da Comissão, Encaminhar ao MPF os Ofícios

e Parecer recebidos para ser anexado ao Inquérito, bem como, solicitar ao INSS cópia do

DVD encaminhado onde consta a relação de Servidores intérpretes de Libras. Parecer do

COEDE, Aprovado. Retorno Junho 2019, O Ministério Público Federal encaminhou Ofício

questionando se houve mais denúncias referente a falta de acessibilidade para surdos

nas Agências do INSS.  Parecer da Comissão,  a Conselheira Celma... irá encaminhar

através  de  e-mail  do  Conselho,  as  denúncias  para  serem  repassados  ao  Ministério

Público.  Parecer do COEDE,  Aprovado.  2.7 Participação de Munícipe de Paiçandu,

Funcionária concursada da Câmara Municipal, como membro do Conselho. Refere-se

a uma Funcionária concursada da Câmara de Municipal de Paiçandu que gostaria de

saber se pode participar como Membro do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência  do  mesmo Município  representando a  Sociedade Civil.  Sugestão de

encaminhamento, e-mail respondido pela Equipe Técnica. Parecer do COEDE: Seguir

resposta  da  Equipe  Técnica.  2.8  Relatório  do  Conselheiro  Ivã  Pádua  sobre  as

máquinas de cartão touch. O Conselheiro Ivã Pádua, solicitou vistas do Processo sobre

as máquinas de cartão touch e relato.  Parecer da Comissão,  Encaminhar Ofício para

ABECs solicitando a determinação do uso da película em razão do cumprimento dos

Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência,  acrescentar  o  Parecer  e  as  Normas  que

determinam acessibilidade. Encaminhar também a sugestão às Empresas operadoras de

cartão. Encaminhar cópia do Parecer ao Ministério Público Federal. Parecer do COEDE:

Aprovado. 2.9 Negativa de Carteira de Motorista referente a Resolução Contran nº

425 de 27/11/2012.  Denúncia de reprovação de pessoa surda em teste de carteira D no

Detran com base na resolução 425 COTRAN. “ Os candidatos que após tratamento e/ou

indicação  de  prótese  auditiva  apresentarem  perda  da  acuidade  auditiva  na  média

aritmética nas frequências de 500, 1000 e 2000 Hz na via aérea na orelha melhor igual ou

superior a 40 DB somente poderão dirigir veículos automotores enquadrados na ACC e

nas  categorias  A e  B,  com  exame  otoneurológico  normal.  Os  veículos  automotores

dirigidos por estes candidatos não passíveis de correção, deverão estar equipados com

espelhos retrovisores nas laterais.” Parecer da Comissão,  Solicitar documentos para o

denunciante para análise de procedimentos na próxima reunião do Conselho. Parecer do
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COEDE: Aprovado.  Comissão de Garantias  De Direitos.  O Conselheiro  Ivã  Pádua

relata sobre sua participação na Feira de Tecnologia e Assistência REATECH. Diz que,

tudo na Feira  estava  em sistema de leitura Braille,  o que,  facilitou  e possibilitou  um

conforto  a  todos.  Para  ele,  o  deficiente  estava  muito  bem  amparado.  Cita  as  boas

apresentações  dos  artistas,  a  exposição  dos  veículos  adaptados,  as  orientações

prestadas  pelas  montadoras,  sobre  os  descontos  exclusivos  para  as  pessoas  com

deficiência física. Faz algumas exemplificações dos produtos que foram apresentados.

Cadeiras adaptadas, cadeiras modernas para piscina, acessórios avançados, aparelhos

com  bluetooth,  adaptadores  para  telefones  celulares  com  mensagens  ao  aparelho

exclusivo para aqueles quem  tem deficiência a visual, em sistema braille, os óculos War

Canbot e relógios com vídeo e  preços variados. Estes, possibilitam que ao caminhar, o

deficiente saiba de todos os obstáculos. Ressalta que os preços dos produtos são bem

variados  e  variadas  empresas,  inclusive  empresas  do  município  de  Curitiba,  como a

Tecnovisão.  Ivã ainda,  faz uma observação sobre a Word Can,  aparelho que  oferece

tecnologia acessível e promove a inclusão, nele se coloca o rosto, em folha tamanho A4,

que fotografa e faz a leitura da imagem do rosto da pessoa. O aparelho registra cerca de

cento e cinquenta imagens. As  pessoas que se encontram nas redondezas do usuário

são  avisadas,  informa-se  as  placas,  e  reconhece  áudio.  Aparelho  que  sem  dúvida,

segundo Ivã, ajuda a trazer mais qualidade de vida para pessoas com deficiência. Um

projeto em desenvolvimento, ainda com bateria de curta duração, noventa minutos. Esses

produtos, são fantásticos, pois permite que os deficientes visuais,  tenham seu acesso

facilitado à biblioteca, a ler um livro. Em ilação final, diz que, várias estandes estavam ali

representando Órgãos Municipais e Estaduais de São Paulo.  Que a feira é muito positiva

e recomenda a todos, deficientes ou não. Reunião prossegue. Abre-se para perguntas.

Senhor Mário Sérgio  levanta dúvidas sobre os preços dos produtos. Conselheiro Ivã, diz

que, ainda são muito caros. Em continuidade a discussão, Senhora Carla…. Pede-se que

sejam  tomadas  as  providências  com  relação  ao  elevador  do  prédio  do  Palácio  das

Araucárias, pois o mesmo apresentou não possibilitou acessibilidade a reunião. Sugere

que nestes casos, as reuniões sejam realizadas em outras salas, que facilitem o acesso.

Conselheiro Mario Sérgio questiona sobre o documento da ONU, redigido todo em inglês.

Pede que a Coordenação possa apresentá-los já traduzidos. Relatam sobre o texto ser

extenso, e indagam sobre a tradução não relatar a verdade, o  intrínseco do Relatório.
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Conselheira  Flávia  …  se  manifesta,  apontado  a  impossibilidade,  a  necessidade  de

dedicação árdua e exclusiva por parte de alguns funcionários, o que infelizmente segundo

Flávia,  o  COEDE  não  dispõe.    Jane  Vasques,  Secretaria  Executiva,  se  coloca  a

disposição, para verificar junto ao CONADE, se eles dispõem de cópia traduzida. Assim

que  obter  resposta,  traz  ao  conhecimento  do  Conselho   Conselheiro  Mario  Sérgio,

harmoniza com os demais Conselheiros, sobre se fazer a tradução do documento. Para

ele, a tradução deve ser feita de acordo com o interesse de cada um, por se tratar de um

documento com mais de quatrocentas páginas. Referente a dificuldade de acessibilidade

ao prédio,  a  Conselheira  Andrea…. Lamenta,  e  pontua a importância de se prever  e

resolver casos como este.  E ainda, sinaliza  sobre se enviar convite aos Secretários, para

que participem das várias Comissões  de Políticas realizadas na Assembléia Legislativa

do  Paraná  ALEP.   Andrea  salienta  que  irão  participar   das  Comissões  em  vários

segmentos. Para ela, uma oportunidade para esclarecimentos sobre o COEDE, podendo

se registrar a falta de  estagiários. Senhor Felipe Braga Cortes em esclarecimentos sobre

o  apoio  da  área  da  saúde  nas  escolas,  diz  que  o  Conselho  Regional  de  Medicina,

apresentaram o número de mil tutores. Para o ano de 2013 eram cento e vinte. Segundo

ele,  todas  as  escolas  estão   sendo  pressionadas  com  relação  aos  atendimentos,  a

necessidade de apoio, inclusive escolas particulares. Conselheiro Ivã, cita o documento

do Coronel Lee, e diz que esta discussão deve ser feita junto ao Conselho de Educação.

Para ele, a Comissão deveria enviar convite para que o Conselho participe da reunião.

Conselheiros discutem pontos do CENSO 2020 Deficiências em Geral.  Ajusta,  senhor

Felipe Braga, informando que Censo já realizou o questionário feito por amostragem de

pessoas,  a  partir  dos  dois  anos  de idade  com 10% da  população.   Sobre  a  ABECs

Associação Brasileira de Cartões de Créditos e Serviços Conselheiros apontam dúvidas.

Informa-se que as máquinas possuem um comando de voz,  touch. Indagam se estas

máquinas já está atendendo  corretamente aqueles que precisam. Conselheiros acordam

positivamente que as máquinas estão cumprindo as exigências. Segue a reunião para os

últimos Informes Gerais.  Primeiro, após acordado em reunião, os números de pessoas

que embarcam nos ônibus serão fornecidos mensalmente. Segundo, sobre o Passe Livre

Digital,  os municípios de Curitiba e Morretes não possuem esse serviço. Terceiro, que

este  ano  serão  realizadas  cinco  reuniões  nas  macrorregiões  do  Paraná.   Seguindo,

apresentam informações do Sistema Passe  Livre,  um benefício  de  Lei  Estadual,  que
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totalizam, trinta e um mil/mês, quatrocentas inscrições, reavaliados de quatro em quatro

anos.   Ademais,  informa-se ao Colegiado que será criado um Fundo da Pessoa com

deficiência,  encaminhado  à  Casa  Civil.  Felipe  Braga  repassa  a  todos,  que  estando

presente  na  Assembleia  Legislativa  aproveitou  a  oportunidade,  para  se  manifestar

pontuando  sobre  a  importância  do  Conselho  ter  um  Fundo.  Diz  que,  nos  próximos

sessenta dias fará um acompanhamento deste Plano. Estando com um prazo de trinta

dias  para  resposta.  Mesmo tardio,  exterioriza  ser  em função  da  equipe  reduzida,  da

Criação  de  Conselhos  nas  reuniões  das  macrorregiões.  Outrossim,  evidencia  que  a

previsão é para se abranger três áreas, Criação do dos Conselhos,  Programa Jovem

Aprendiz PCD e Passe Livre. Plano programado para fevereiro de 2020. Reunião segue.

Conselheiro Ivã pede para que o senhor Felipe Braga, ajude a articular com as linhas

Braille. Conselheiro diz que se encontra parado na Secretaria de Educação nos CAPS.

Material caro, que os Servidores não sabem usar e portanto, sugere que se paute para

discussão na próxima reunião do Conselho. Para a emenda Constitucional RPV, pessoas

com deficiência, Servidor, Felipe sugere que se envie Ofício para que ele agende uma

reunião junto a Secretaria  da Fazenda do Estado.   Conselheiro  Mario  Sérgio traz ao

Colegiado informações sobre a realização do PARAJASP do Estado, no mês de Junho,

que  contou  com participação  de   cinquenta  municípios,  mil,  trezentos  e  trinta  e  dois

atletas, totalizando-se mil e setecentas pessoas envolvidas. Destaca-se a presença do

Exmo Governador Ratinho Júnior e do município de Curitiba ter se consagrado como

octacampeã do PARAJASP.  Ivã de Pádua assinala alguns pontos positivos do Evento,

disponibilização de hotéis e ônibus  adaptados, sendo os Servidores do próprio município

quem faziam as intermediações, de transportes e apoio aos atletas.  Ademais, em seu

desenlace, senhor Felipe Braga, informa ao Conselho que o Hospital de Reabilitação HR

esta sob nova direção, parceria com o Hospital do Trabalhador HT. Sugere que o COEDE

faça uma visita ao hospital para conhecer todos os serviços prestados, como, próteses,

exames e Fisioterapias. Interrompe o Senhor Mario Sérgio para salientar do importante

Projeto que está sendo recuperado dentro do Hospital de Reabilitação. Uma equipe de

iniciação  esportiva  dentro  do  Hospital.  A Conselheira  da  UNESPAR,  comenta  que  a

informação é ótima, pois  para ela o Hospital estava subutilizado. Retoma a fala o senhor

Felipe Braga dizendo que esteve presente na inauguração e aponta sobre ter retornado

ali  após  um  ano.   Pontua  ter  visto  tudo  muito  abandonado,  equipamentos  de  alta
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qualidade e tecnologia sem uso.  Em arremate, ajuíza sobre observar que agora estão

recuperando tudo e tão logo,  a  população poderá usufruir  dos serviços.  Felipe Braga

despede-se  de  todos.  Reunião  encerrada.  Ata  redigida  pela  Servidora  Amelia  Alessi

Secretaria Executiva dos Conselhos, após Leitura será Aprovada e Publicada no DIOE.
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